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ASSESSORIA JURÍDICA 

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Santo Amaro da Imperatriz torna público para conhecimento de todos os 

interessados que realizará processo de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II 

c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto no decreto municipal de 

regulamentação da matéria. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de 

licitação, com a finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquela 

que a Administração pretende contratar, conforme disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 

14.133/2021, sem vínculo com a realização de licitação, para atendimento da seguinte 

demanda:  

Contratação de engenheiro agrônomo para atuar no projeto Farmácia Viva, que é 

essencial para a organização, o desenvolvimento e manutenção de hortas de plantas 

medicinais, destinadas à produção de fitoterápicos orgânicos e nos adequados padrões de 

qualidade para a distribuição nas Unidades Básicas de Saúde.  

Este serviço é fundamental para a implementação do projeto no município, visto a 

importância de acompanhamento de profissional qualificado para assegurar a qualidade e a 

eficácia do processo de cultivo das plantas medicinais. 

A contratação de um engenheiro agrônomo é justificada pela necessidade de expertise 

técnica na escolha, cultivo, manejo e colheita das plantas medicinais, assegurando assim a 

sustentabilidade e a qualidade dos produtos fitoterápicos.  

O profissional será responsável pelas orientações técnicas de boas práticas de cultivo 

orgânico, elaboração do de Procedimento Operacional Padrão (POP), auxílio na produção de 

plantas medicinais com os agricultores parceiros da região, orientações técnicas para a 

produção das mudas, definição dos canteiros, espaçamento, implantação do sistema de 

irrigação, orientações técnicas para o correto manuseio, poda, desbaste, limpeza da área, 

colheita, conservação e transporte das plantas medicinais.  

O profissional atuará com uma caga horário de 20 horas semanais no município de 

Santo Amaro da Imperatriz durante um período de 5 meses. Sendo a carga horária distribuída 

preferencialmente em 4 horas diárias de segunda à sexta. 

O profissional deverá atuar de forma presencial. 
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2.  DO PRAZO 

 

O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia em 

13/08/2024 e encerra em 15/08/2024 às 18 horas. 

 

3.  DO PROCEDIMENTO 

 

Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço eletrônico 

dispensaeletronica@santoamaro.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais observarão o 

disposto a seguir: 

a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou 
social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e 
e-mail;  
b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu 
representante legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos 
os requisitos legais;  
c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, 
entregas, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 
equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, 
seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 
Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 
que for necessário para a execução total e completa do objeto desta 
licitação;  
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior 
a 30 (trinta) dias, contados da abertura do prazo para envio;  
e) conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  
f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens 
limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos; e 
g) especificação completa do produto oferecido de acordo com as 
apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente 
conforme descrito acima. 
h) apresentar os seguintes documentos: 

a) Documento de identidade da pessoa física;  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com 

efeitos de Negativa relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Estaduais - do domicílio ou sede da Proponente;  

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Municipais - do domicílio ou sede da Proponente;  
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e)  Apresentação do certificado de conclusão de graduação 
em Engenharia Agrônoma; 

f)   Registro no Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia (CONFEA);  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
h) Certidão de Consulta Regularidade do Empregador 

(FGTS) 
i) Certidão Negativa De Falência 
j) Certidão de inscrição de contribuinte estadual e municipal 
k) Declaração de Acessibilidade 
l) Declaração que não emprega menor de idade. 

 

 

O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que não está 

participando de uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte 

da Administração, da vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de dispensa de 

licitação. 

 

O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à 

apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo 

transcorra in albis. 

 

A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, 

podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento. 

 

A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da 

autorização da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, 

nos termos do art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico 

supracitado. 

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 12/08/2024 

 

 

RICARDO LAURO DA COSTA 

Prefeito Municipal 

[Caso seja assinado eletronicamente manter a seguinte frase, senão, excluir.] 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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